
LEI MUNICIPAL Nº 3.485/2020 

 

Suspende o Prazo de Validade dos Concursos Públicos Municipais. 

 

 

SERGIO ADEMIR KUHN, Prefeito Municipal de Selbach, RS, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara de Vereadores aprovou o Projeto de Lei Municipal nº 041/2020, e o mesmo sanciona e 

promulga a presente Lei. 

 

Art. 1º Fica suspenso, até 31/12/2021 o prazo de validade dos 

concursos públicos municipais que, na data da publicação desta Lei, já tiverem sido 

homologados.  

Art. 2º Na hipótese da necessidade de nomeação de candidatos poderá 

o Prefeito determinar a interrupção da suspensão de que trata o art. 1º, pelo período necessário à 

prática de atos de admissão.  

§ 1º A interrupção dar-se-á por Decreto com a fixação do prazo para a 

realização dos atos admissionais.  

§ 2º Findo o prazo necessário para a prática dos atos admissionais a 

suspensão será retomada. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação e 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

Sergio Ademir Kuhn 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se,   publique-se  e 

Cumpra-se, em 11.08.2020. 

 

Marli Teresinha Tonello Reis 

Secretária de Administração, 

  Fazenda e Planejamento 

 


